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LEI Nº. 044/2004 
 

Dá nova denominação à Escola Municipal 
Nossa Senhora Aparecida, do Bairro Barro 
Vermelho, para “Escola Municipal 
Professora Odete Almeida do Vale”, e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e 
respaldado na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e 
eu sanciono s seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Passa a denominar-se “Escola Municipal Professora Odete Almeida do Vale” a 

antiga Escola Nossa Senhora Aparecida, localizada no Bairro Barro Vermelho. 
 
Art. 2º - A Prefeitura Municipal mandarás afixar no frontispício da Escola, placa com esta 

nova denominação. 
 
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, Barra-BA., 17 de dezembro de 2004. 
 
 

Deonísio Ferreira de Assis 
Prefeito Municipal 


